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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

ATA DE JULGAMENTO Do REcURso ADMINISTRATIVO INTERPDSTD PELA
EMPRESA MARcELo CAETANO socIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
BEM cDMD As CDNTRARRAZÕES APRESENTADAS PELA EMPRESA GP
AssEssoRIA E coNsuLToRIA EIIIELI-ME coNTRA A DEcIsÃo DA
cDMIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃD QUE JuLGDu A TDMADA DE
PREçDs Nf- oo.oo1/2015 - TP

Aos 19 (dezenove) dias do mês de junho de 2018, às 14:30 horas, reuniu-se
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do município de Barroquinha-CE, na sala
de reuniões da mesma, localizada na Rua Onze de Maio, nP 739, Barroquinha - CE,
composta pela seguinte equipe: Rosicléia da Silva Magalhães - Presidente, Antônio
dos Reis Brito e Irlandia Veras Fontenele - Membros de Comissão , para APRECIAR
o Recurso Administrativo interposto pela empresa MARCELO CAETANO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 2?.?83.219/0001-E-0, bem como as
contrarrazões apresentadas pela a empresa GP ASSESSORIA E CONSULTORIA
EIRELI-ME, CNPJ: 27.?83.219/0001-60. Trata-se do processo na modalidade
Tomada de Preço n° D0.001ƒ2018 - TP, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA AREA
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA ATUAR JUNTO AS
DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE BARROOUINHAICE, cujo
certame para recebimento e abertura dos envelopes concernentes às dos
documentos de habilitação da licitação se deu no dia 23 de maio de 2018, às 09:00
horas.

Ofertado prazo para recurso e contrarraziíies nos termos da Lei ni* 8.666/93,
as empresas apresentaram as peças tempestivamente.

No que concerne a alegativa da empresa MARCELO CAETANO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, ora Recorrente, esta requer a reconsideração da
decisão que a declarou inabilitada, afirmando que a mesma foi equivocada, visto
que apresentou a documentação constante na cláusula 3.8.1. Em.. narração
contínua, afirma que a Comissão de Licitação descumpriu com o que dispõe no art.
109, §1P da Lei nf* 8.666ƒ93, visto não ter divulgado o resultado do julgamento da
habilitação em jornal de grande circulação. Que as decisões foram to das pelo Sr.
Lairlo, pessoa esta que sequer era membro da comissão de licitação.

one,

¡1-L
*Iv- ` A-¬:n-E*

CO4f;
U1



-1
Irii

Efi' F

çaz `
I*-'-vã--zw*

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

Requer também a reconsideração da decisão que habilitou a empresa GP
ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI-ME, em face do suposto descumprimento do
edital nos seguintes pontos: o objetivo social da empresa não á compativel com o
serviço licitado; que não apresentou a declaração constante no Anexo IV em
consonância com o edital; que a comprovação tecnica da profissional Dra Anny
Soares Oliveira è suspeita, visto que apresentou um atestado de capacidade
expedido pelo Município de Horizonte-CE, que em tese seria suspeito, vez que entre
sua contratação e a emissão do atestado consta um intervalo de 40 (quarenta)
dias, portanto, não sendo possivel a mesma ter cumprido todas as atividades ali
listadas; que apresentou Alvará de Funcionamento vencido, bem como o cartão
CNPJ e Inscrição Municipal com datas de expedição superiores a 30 dias, portanto
descumprindo com o item 3.15 do edital: que a empresa não apresentou a
regularidade do contador que firmou o Balanço Patrimonial.

Desta forma, afirma que o julgamento proferido pela a comissão, violou os
principios da legalidade, da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e
julgamento objetivo, razão pela qual requer a sua habilitação e inabilitação da
empresa GP ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI-ME.

Em sede de Contrarrazões, a empresa GP ASSESSORIA E CONSULTORIA
EIRELI-ME impugna todos os pontos apresentados no recurso, inclusive com
fundamentação doutrinária e jurisprudencial, saneando a suspeita suscitada no
tocante a capacidade técnica da profissional indicada (Dra. Annv Soares Oliveira),
rogando, ao final, que a decisão seja mantida, pois a mesma respeitou os ditames
legais trazidos no edital.

Dito isso, essa Comissão Permanente de Licitação, resolve por tecer algumas
considerações, senão vejamos:

Sobre a alegativa da licitante de MARCELO CAETANO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA de que cumprira o item 3.8.1 do edital, É importante
destacar que muito embora a empresa tenha apresentado referido documento, este
não apresentou compatibilidade com o objeto licitado.

Sobre o atestado de capacidade, a norma licitatõria (Lei 8.66E›;'93) traz,
especificamente em seu art. 30, inciso II, a tratativa da capacidade técnico-
operacional dos licitantes, denotando, que a comprovação de sua capacida , se
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dará mediante a apresentação de atestado de aptidão para o §3gm 
ativi tivel c m o da li ' ão, em caracteristicas,
quantidades e prazos.

Assim sendo, quando tratamos da capacidade técnica, devemos considerar
que os requisitos devem ser especificamente atrelados ao objeto da contratação, de

-&|maneira a atender plenamente a necessidade da Administraçao.

Neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr (NIEBUHR, Joel de--Menezes.
Licitação Pública e Contrato Administrativo. Curitiba: Zenite, 2008, p. 233)
descreve que a:

“Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos
licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos,
da experiência e do aparato operacional suficiente para
satisfazer o contrato administrativo".

Percebe-se que a finalidade precípua dos atestados de capacidade á
comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento
subscrito por terceiro alheio à disputa Iicitatõria, de que o licitante já executou o
objeto licitado em outra oportunidade e a referida execução foi a contento.

Por todas estas razões, não resta dúvida que a comissão de licitação deverá
examinar os atestados de capacidade de forma bem criteriosa e objetiva, em prol
da segurança juridica na contratação e de o aludido licitante possuir expertise
tecnica.

Pois bem. Analisando o atestado operacional apresentado pela licitante
MARCELO CAETANO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, bem como o
contrato que deu origem ao r. atestado, percebe-se que a empresa executou o
serviço jurídico no ãmbito administrativo para empresa privada PROGEN Projetos,
Gerenc. Engenharia S.A, exercendo as seguintes atividades:
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Perceba que o atestado apresentado como comprovação de aptidão técnica

co* ovä*

da empresa, descreve como atividade praticada: Suggflg juridigo ng âmbito
adminigtrgtivo, com o fito dg gpzgsgntgr sgbígig lgggl ggg dg* gmgarg Q
çgntrgj;ggg"g da gontratgggg, pg; via gmgzggngigl, gonggzngntes aos

O serviço a ser executado, objeto da presente licitação, necessita de
empresas que detenham de um conhecimento tecnico no âmbito do Direito
Administrativo ¬ Licitações e Contratos Públicos, que vai muito mais além do que
apenas suporte juridico em contrataçoes por emergência, senão vejamos os
serviços descritos no projeto básico, ora descrito:

3. EQEEQIFIQAÇAQ DQ QEJETOI

3.1. DOS SERVIÇOS: Serviços especializados de consultoria,
na área de licitações e contratos administrativos, com atuação
junto à comissão de licitação e unidades gestoras do Município
de BarroquinhalCE, conforme determinação da Lei nf*
8.666/1993 alterada e consolidada, da Lei nf* 10.520/2002, da
Lei 12312006, Leis e Decretos Municipais, e demais
regramentos em vigor, conforme as seguintes especificações:

1) Consultoria na área de Licitações, em suas fases interna e
externa, e contratos administrativos;

2) Consultoria na execução das diversas fases do Processo
Administrativo;

3) Consultoria na realização das sessões de licitação e na análise
dos documentos apresentados nas licitações; "

4) Consultoria nos atos de instrução processual de licitação;
5) Apoio nas respostas às impugnações e pedidos de

esclarecimentos apresentados nos processos licitatórios;
6) Apoio nas respostas dos recursos apresentados em processos

licitatórios;
?) Apoio na instrumentalização de respostas em procedimentos

judiciais que versem sobre processos licitatórios;
8) Consultoria ilimitada no tema de licitações e contratos

administrativos;
9) Consultoria na utilização de recursos de tecnologia da

comunicação e informação para realização de procedimentos
licitatórios;

10)ConsuItoria nas discussões concernentes ao tema de licitações
e contratos administrativos;

íí_í___l
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11)ConsuItoria em gestão e Gerenciamento de Contratos oriundos U "“'
das Licitações;

12)Consultoria e orientação sobre as estratégias para definição do
preço de mercado dos bens e serviços a serem adquiridos;

13)Consultoria e orientação quanto ã utilização do sistema de
registros de preços e sua manutenção para aquisições.

É indiscutível a incompatibilidade do atestado apresentado pela licitante,
visto que a comprovação de atividade praticada pela licitante foi especificamente
relacionada ao amparo legal nas contratações via emergencial em que a
Contratante faria parte, diga-se, totalmente divergente do serviço a ser executado

sente instrumento convocatório.
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atender á Lei. Aliás, agiu bem o legislador nesse ponto, pois a
generalidade ê incompatível com a comprovação. Afirmações
genéricas e abstratas provam muito pouco. Toda prova realmente
eficaz ê específica e concreta: contém e demonstra
particularidades suficientes para identificar e comprovar o fato a
que se destina provar" .-

Assim, para corroborar com a decisão tomada pela a CPL, transcreve-se a
decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo neste sentido:

MANDADO DE sEGuRANçA. i.IcITAçÃo. Nuiiaado ao Pregão
Eletrõnico.  gtecnica apresentado
 Pde sewisos
 i@ÇäP.conforme
ggggglggigg [go edital. Empresa habilitada (terceiro) que
cumpriu os requisitos constantes do edital. Segurança denegada
em lf' grau - Decisão mantida em 25 instância. RECURSO
DESPROVIDO. (TJ-SP - APL: 1U06881602013826UD53 SP

1006881-60.2013.8.26.0053, Relator: Isabel Cogan, Data de
Julgamento: 29/1022015, 12f* Cãmara de Direito Público, Data de
Publicação: 29/10/2015) (g.n) "

Portanto, a exigência e a demonstração de capacidade técnica por meio dos
atestados têm o escopo de resguardar a Administração Pública de que o licitante
possui expertise e aptidão técnica, não tendo a empresa MARCELO CAETANO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ora Recorrente assim procedido, desta
forma, julgada inabilitada do certame.

Ultrapassado as razões que levaram a inabilitação da empresa Recorrente,
passa-se a rebatar os pontos apresentados em sede de Recurso, que supostamente
levariam a inabilitação da empresa GP ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI-ME,
bem como as Contrarrazões apresentadas por esta.

Acerca da incompatibilidade do objetivo social da empresa com o serviço
licitado, não merece ser acolhida essa justificativa, pois uma simples *leitura do
contrato social da empresa demonstra que a mesma possui em suas atividades,
senão vejamos tela do contrato social ora colacionado:

. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA ¶\
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SHETLA BATISTA Hi*l.i\Ii.1"I NS. brasileira. solteira, nascida na cidade de I*`orialeaa.”{`F.
em 0ói'DTƒI975, Tocnoioga em Ocatlo Pública. portadora do E G n' 241454392 SSPÍCÉ c
do CFF ri” ó`?fl 2D? DII3-DD. residente E domiciliada na Rua dos Amigos. nf 355. Bloco Eli.
I.`:an'ibet=a. I"oi1aieaa.iI.`E. i.`.`i*.P- oil 322-loã.

Ha condição 1ilula.I da empresa GP ASSESSORIA E CONSULTORIA ÊIRELI HE.
empresa com sede e foro juridico em Fortaleza ICE. na Rua Barbara de Alenir-ar. nt' 294-I.
Sala DI. Aldeoll.. FortaIeza.fCE. CEP. olllilü-025. inaiarita no CHF] sob o n°
EE: 'Hfl 3SIi'I1DÍII-513. E. registrada na Junta 'Comercial dci Eatath dia Í:-Iilfl - .IUCEÉ I-Db n
HIRE n' IJHIÍIBEIIIIJ por despacho ern 1l.~'l1.fIü¡o resolve alterar O seu instnimcnto
doi.-ii.-aiii: de acordo aii oandícoes seguintes

O I'."Iiuaula I' - A Empresa Iridividual de Responsahiiidade Limitada resolve alterar o seu
objeto para

na Sangue da aaaamna, ooiiautioiaa e audriolia-adniiniauaiiva na area pública -TUIDAIDD.
bl Servuoosdeaaaauoria.oonsiihoaueaudiiociaincrhoIoeorg|úaaoIode iniaiiidoede
aioaclo am iiciraooes piiolicaa e analisa da procedimento: maliaadoa -7490- ii'iJ*I:
cj Senfieoii do capacilaçlio da equipes de traballio na area admiaisiraiiva púbiiea -859*;'I‹-o.‹'D4,
di Serviços do planejamento. criação E organização de nietodos de irabaiho ria area
administrativa piibiilia -TOED-4.'ü0.
ei Organizacao de evenios com conieudoii tecnicos na area Administrativa Publica e na area
juridica -82.30-tIv`IiI .
Í] Elaboraçio de uns administrativos - E2 lfi-W99,
gi Dese:'i~.-olvimento de programas de coniputador ~ DED I -fifüi _
hi Desenvolvimento e licenciamento de priigraiiiaa de computadores que viabiliae o coniroic
e o piocessaniciiio da inftiiinação o2ü3- l.-íüü.

Sobre a suspeita suscitada acerca da comprovação da capacidade técnica
profissional em nome da Dra Anny Soares Oliveira, analisando o contrato de
prestação anexado e a lista de atividades constantes no atestado, não há qualquer
indício que macule a prestação do serviço.

Ainda assim, para um profissional que tenha atuação na área de licitação e
contratos públicos, á perfeitamente possivel e até mesmo comum, que as
atividades listadas no atestado de capacidade sejam realizadas em um único
processo licitatório. Talvez a empresa Recorrente não saiba desta prática,
exatamente porque não detêm experiência com este tipo de demanda, muito
menos com o objeto licitado.
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Ainda sobre o suposto descumprimento da empresa GP ASSESSORIA E
CONSULTORIA EIRELI-ME diante da apresentação da declaração em
desconformidade com o Anexo IV do edital, mais uma vez a Recorrente não assiste
razão, pois conforme está descrito no anexo, pois trata-se de um modelo de
declaração, portanto, não sendo motivo para inabilitação, caso contrário estaria
diante de um excesso ao formalismo.

Sobre a apresentação do cartão CNPJ e Inscrição Municipal com datas de
expedição superiores a 30 dias, inúmeras são as decisões do Tribunal de Contas da
União, no qual determinam que as comissões de licitações se abstenham de
inabilitar as empresas em face de vícios sanáveis, sendo certo que o cartão CNPJ e
Inscrição Municipal são documentos que não possuem validade, podendo, inclusive,
ser consultados via internet.

_,,.

il' il-I
_Ratifica se que o edital em sua clausula 5.20.12, determina que a Comissao

poderá realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões,
portanto, a inabilitação por este quesito, seria um ato de extremo formalismo.

Conforme ensina Hely Lopes Meirelles: “a orientação correta nas
licitações É a dispensa de rigorismos inúteis e a não exigência de
formalidades E documentos desnecessários à qualificação dos interessados
em licitar".

A Recorrente alega também que a empresa GP ASSESSORIA E
CONSULTORIA EIRELI-ME também estaria inabilítada em face de ter apresentado
Alvará de Funcionamento vencido. Ocorre que referido documento não fora exigido
no edital, portanto, estando a Administração vinculada aos termos do edital, não se
pode exigir aos licitantes juntarem documentos não previstos no instrumento
convocatório.

Por fim, a recorrente alega que a empresa GP ASSESSORIA E CONSULTORIA
EIRELI-ME não apresentou a regularidade do contador que firmou o Balanço
Patrimonial, ocorre que tal exigência não se faz presente no edital nem tão pouco
no inciso I do Art. 31 da Lei 8.666/93. O subitem 3.7.1 do edital traz a seguinte
obngação:

3.7.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua

¢~,DE¿,,¬
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substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de U3

(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por socio,
gerente ou diretor, registrado no órgão competente, acompanhado
do Termo de Abertura e Encerramento do livro Diário,
devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da empresa ou em outro orgão equivalente.

Conforme exposto no item supramencionado não hã nenhuma obrigação
formal/legal que exige da Licitante a apresentação da Regularidade do Contador
que firmou o Balanço Patrimonial.

A título de esclarecimento, acerca da alegativa de que a publicidade da
decisão de julgamento de habilitação não cumpriu com o disposto no art. 109, §1°,
da Lei 8666/93, não possui embasamento jurídico vez que, que conforme verifica-
se na ata de sessão ficou consignada a divulgação em flanelografo, diga-se meio de
publicação oficial do município e ainda em jornal de grande circulação, o_gue por si
cumpre o requisito legal de publicação na imprensa oficial.

Ademais, destaca-se que a publicação em jornal de grande circulação visa
garantir os direitos constitucionais do contraditório e ampla defesa daqueles
licitantes ausentes na sessão, pelo que restam amplamente comprovados os
requisitos legais de divulgação das decisões por partes desta comissão.

Desta feita, pelas razões acima expostas, a Comissão Permanente de
Licitação entende por improcedentes os argumentos trazidos pela Recorrente
MARCELO CAETANO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e procedentes os
argumentos trazidos pela a Contrarrazoante GP ASSESSORIA E CONSULTORIA
EIRELI-ME.

íDetermino a subida dos autos para apreciaçao superior.

Barroquinha-CE, 19 de junho de 2018.
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